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PODER EXECUTIVO
LEI Nº15.564, de 07 de abril de 2014.

AUTORIZA O PODER EXECU-
TIVO ESTADUAL A CEDER,
GRATUITAMENTE, O USO AO
MUNICÍPIO DE PACAJUS DO
IMÓVEL QUE IDENTIFICA PARA
FINS DE INSTALAÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
RECURSOS HUMANOS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a ceder, gratuitamente,
o uso do imóvel ao Município de Pacajus, no Estado do Ceará, para fins de
instalação da Secretaria Municipal de Recursos Humanos.
Parágrafo único. O imóvel está registrado sob o nº1302, no 2º Ofício de
Pacajus - CE, Cartório Maciel, medindo 18m (dezoito metros) de frente
e 18m (dezoito metros) de fundo, formando um quadrado, na Rua Coronel
Francisco Lopes, extremando: Norte, com a Rua Francisco Lopes; ao
Nascente, Sul e Poente, com as terras da Associação de Proteção e
Assistência à Maternidade e à Infância de Pacajus.
Art.2º A cessão gratuita de uso será autorizada em ato do Chefe do Poder
Executivo, e tem como condição resolutiva a não instalação da Secretaria
Municipal de Recursos Humanos ou a sua desinstalação.
Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º Ficam revogadas as publicações em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 07 de abril de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI Nº15.566, de 07 de abril de 2014.

AUTORIZA A PERMUTA DE BEM
PÚBLICO, DE DOMINIALIDADE
DO ESTADO DO CEARÁ, COM
BEM PRIVADO, EM RAZÃO DO
INTERESSE PÚBLICO, AUTO-
RIZA A CESSÃO DE USO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a permutar a faixa
de terra correspondente à porção maior da Matrícula nº. 21.114, do
Ofício de Registro de Imóveis de Caucaia/CE, descrita no anexo I desta
Lei, pela totalidade das áreas dos imóveis descritos no anexo II e que
correspondem às Matrículas nº25.151, nº25.152 e nº. 25.153, do Ofício
de Registro de Imóveis de Caucaia/CE, de propriedade da Nacional Gás
Butano Distribuidora LTDA.
Parágrafo único. Para os fins a que se refere o caput deste artigo, fica o
Chefe do Poder Executivo autorizado a ceder a posse do bem a ser
permutado, enquanto não ultimadas as exigências necessárias às
regularizações notariais e registrais.
Art.2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a permutar, quando
necessário, imóveis de propriedade e/ou posse do Estado do Ceará, no
todo ou em parte, com imóveis considerados indispensáveis às indústrias
de refino de petróleo e siderurgia, à Zona de Processamento de Exportação
– ZPE, e à implantação da infraestrutura, superestrutura e demais atividades
do Plano Diretor do Complexo Industrial e Portuário do Pecém - CIPP.
Art.3º Esta Lei em vigor na data de sua publicação.
Art.4º Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 07 de abril de 2014.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***

LEI Nº15.567, de 07 de abril de 2014.
DISPÕE SOBRE A CARGA
HORÁRIA DOS PROFESSORES
DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º Fica assegurada aos professores que tiverem carga horária reduzida
ou uma matrícula suprimida, em razão do Ofício Circular nº002/88, do
Governo do Estado, ou do Decreto nº19.170, de 4 de março de 1988, a
opção por retornar à situação funcional anterior, observadas as
limitações constitucionais pertinentes à acumulação de cargos.
§1º O disposto no caput aplica-se indistintamente:
I – aos professores que, atingidos com a redução de carga horária ou supressão
de matrícula, não tenham ingressado com ação judicial questionando a
medida ou que, não obstante ingressando com ação, não conseguiram decisão
favorável de caráter provisório, estando ainda em trâmite o processo;
II – aos professores que ajuizaram ação judicial e obtiveram decisão
favorável, de caráter provisório, ainda em vigor, revertendo a redução
de carga horária ou a supressão de matrícula;
III – aos professores que ingressaram com ação judicial e conseguiram
decisão favorável, de caráter provisório, contra a redução de carga
horária ou supressão de matrícula, porém sem estar essa decisão mais em
vigor, com o processo ainda em trâmite;
IV - aos professores inativos que, quando na ativa, se enquadravam na
situação dos incisos anteriores, e aos pensionistas de professores na
mesma situação.
§2º Os professores com processo judicial em trâmite, atingidos pela
redução de carga horária ou supressão de matrícula, para fazer a opção a
que se refere o caput, deverão formalizar a desistência da ação.
Art.2º A opção prevista no art.1º desta Lei autorizará a incorporação da
carga horária de 40 (quarenta) horas aos proventos de aposentadoria,
desde que o optante haja contribuído por pelo menos 60 (sessenta)
meses para o Sistema Único de Previdência Social do Estado do Ceará –
SUPSEC, contados a partir do momento em que o professor retornou,
após reduzida a carga horária, a trabalhar na situação funcional anterior,
mesmo que por força de decisão judicial de caráter provisório.
Parágrafo único. Para os servidores que implementarem as regras dos
arts.3º e 6º da Emenda Constitucional nº41, de 19 de dezembro de 2003,
ou do art.3º da Emenda Constitucional nº47, de 5 de julho de 2005, e
cujo período de percepção na carga horária de 40 (quarenta) horas, por
ocasião do pedido de aposentadoria, seja menor que 60 (sessenta) meses,
será observada a média aritmética do período de percepção, multiplicada
pela fração cujo numerador será o número correspondente ao total de
meses trabalhados e o denominador será sempre o numeral 60 (sessenta).
Art.3º Fica criada Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada – VPNI,
para evitar possível decesso remuneratório para os profissionais do
magistério decorrente da revogação, a partir da Lei nº14.431, de 31 de
julho de 2009, da gratificação paga pelo desempenho de atividade
extraclasse.
§1º Para cálculo da vantagem a que se refere o caput, deverão ser levadas
em consideração a redução sofrida pelo servidor na remuneração pela
revogação da gratificação extraclasse e a nova estrutura remuneratória
advinda com a Lei nº14.431, de 31 de julho de 2009, mesmo em relação
aos professores ativos, inativos ou afastados aguardando aposentadoria
que recebiam, por ocasião desta última Lei, a gratificação agregada ao
vencimento básico.
§2º A vantagem de que trata este artigo somente será concedida para o
servidor que percebia regularmente a gratificação extraclasse quando de
sua revogação, sendo que ela terá atualizado o seu valor pelos índices de
revisão geral aplicáveis aos servidores públicos estaduais.
Art.4º A vantagem de que cuida o art.3º desta Lei é incorporável aos
proventos de aposentadoria e às pensões.
§1º O professor já aposentado ou que estava afastado para aposentadoria
por ocasião do advento da Lei nº14.431, de 31 de julho de 2009, apenas
terá direito à percepção da vantagem pessoal se, nos anos anteriores ao
afastamento, tiver recebido a gratificação extraclasse por, no mínimo,
60 (sessenta) meses, igual regra aplicável para a criação da mesma
vantagem para os pensionistas desses servidores.


